
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O  presente  documento  caracteriza  a  primeira  etapa  da  fase  de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação da solução 
que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar 
no mercado a melhor solução para suprir  a necessidade,  em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A demanda tem como objeto a contratação de Palestrante para realizar 
as palestras, Palestra Motivacional para os Servidores Públicos e Palestra Show 
Alusiva  ao  Dia  da  Internacional  da  Mulher evento  este  que  faz  parte  do 
Calendário de Eventos oficial do município.

Desta feita, faz-se imprescindível a contratação de Palestrante de renome 
regional para a realização das palestras, que supra a expectativa do público em 
geral em especial aos servidores e Mulheres Piratubenses.

2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade de fornecer aos servidores e as Mulheres 
Piratubenses um bom desempenho, sendo assim é imprescindível a contratação 
de  Palestrantes  que  possuam  experiência  e  uma  gama  razoável  de 
equipamentos de qualidade, com conhecimento técnico variável e experiencia 
comprovada na área que atua.

3- REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1- As exigências de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira 
serão definidas  no  Termo de Referência,  com fundamento  na Lei  federal  nº 
14.133/2021.

3.2- As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidas no Termo de 
Referência.

3.3-A  Contratada  ficará  responsável  pelas  Palestra  Motivacional  para  os 
servidores  públicos  e  Palestra  Show  para  a  comemoração  ao  Dia 
Internacional da Mulher.
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4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Dentre  as  soluções  disponíveis  no  mercado  foi  verificado  que  a  DALMIR 
SANT’ANNA  TREINAMENTOS  LTDA,  denominada  nome  fantasia  DALMIR 
SANT’ANNA TREINAMENTOS, Estabelecida na AVENIDA NEREU RAMOS, Nº 
897,  CENTRO,  CEP:  88.380-000,  cidade  de  BALNEÁRIO  PIÇARRAS  -  SC, 
CNPJ  n.º  16.520.167/0001-13,  detentora  do  DALMIR  SANT’ANNA 
TREINAMENTOS LTDA para a realização dos Eventos. A contratação será feita 
de forma direta, pois o objeto do contrato é caracterizado como inviável para 
competição. Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no 
art. 74, II, da Lei 14.133/2021, eis que contratação de apresentação interativa, 
cujo  objeto  contratual  consiste  numa  obrigação  de  fazer  de  cunho 
personalíssimo (intuitu personae), sendo que a contratação pode ser celebrada 
diretamente com o artista ou por meio de seu empresário exclusivo, seja esta 
pessoa física ou jurídica.

5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Apresentações Interativas nos dias 21 e 22 de março de 2025,  no período 
vespertino com aproximadamente duração de 120 min cada, que acontecerá no 
Centro de Eventos de Piratuba.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total (R$)

01. Contratação  DALMIR 
SANT’ANNA 
TREINAMENTOS LTDA

UN 02 R$ 14.000,00

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1- Como é de conhecimento geral os chamados “caches” são extremamente 
variados  e  amparados  em lastro  de  custos  da  estrutura  de  equipamentos  e 
equipe para a realização do objeto da contratação.

6.2- Para o Município o custo/investimento será de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais) com o que se coaduna com eventos semelhantes, conforme se prova com 
documentos em anexos referentes a eventos realizados pelo grupo com porte e 
estrutura semelhantes ao proposto. 

6.3- A aquisição pretendida encontra-se alinhada com a Lei Orçamentária Anual 
do Município. 

7-DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1.  A  expectativa  dos  resultados  a  serem  alcançados  com  a  presente 
contratação são:

A  realização  da  palestra  motivacional  para  os  servidores  do  município  de 
Piratuba visa alcançar os seguintes resultados:
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a) Aumento do engajamento e motivação – Incentivar os servidores a 
desempenharem suas funções com mais entusiasmo e dedicação, refletindo 
diretamente na qualidade dos serviços prestados.
b) Melhoria do clima organizacional – Proporcionar um ambiente de trabalho 
mais harmônico, colaborativo e produtivo, fortalecendo o espírito de equipe.
c) Desenvolvimento pessoal e profissional – Estimular a inovação, a criatividade 
e a busca por aprimoramento contínuo, contribuindo para a qualificação dos 
servidores.
d) Redução do estresse e da desmotivação – Oferecer estratégias para lidar com 
desafios do cotidiano no serviço público, promovendo maior bem-estar e 
equilíbrio emocional.
e) Maior integração entre os setores – Fortalecer o relacionamento interpessoal 
e a comunicação interna, favorecendo o alinhamento de objetivos e a 
cooperação entre os servidores.
f) Melhoria na qualidade do atendimento à população – Com servidores mais 
motivados e preparados, a expectativa é que o atendimento ao público seja mais 
eficiente, cordial e resolutivo.
Esses resultados contribuirão para a valorização dos profissionais, a 
modernização da gestão pública e o fortalecimento da relação entre os 
servidores e a comunidade.

7.2. A realização do evento tradicional no mês de março, em alusão ao Dia 
Internacional da Mulher, tem como objetivos alcançar os seguintes resultados:
a) Valorização da mulher na sociedade – Reforçar a importância da mulher em 
diferentes âmbitos, destacando suas conquistas e incentivando a igualdade de 
oportunidades.
b) Promoção do debate sobre questões sociais relevantes – Sensibilizar a 
comunidade sobre temas como desigualdade de gênero, empoderamento 
feminino e a participação da mulher no mercado de trabalho.
c) Fortalecimento da tradição municipal – Manter e consolidar o evento como 
parte do calendário oficial do município, promovendo a participação ativa da 
população.
d) Garantia da economicidade e compatibilidade de preços – Assegurar que a 
contratação do serviço atenda aos princípios da administração pública, 
respeitando valores justos e compatíveis com o mercado.
e) Fomento à conscientização e engajamento social – Estimular reflexões e 
mudanças de atitude na sociedade, contribuindo para um ambiente mais 
igualitário e inclusivo.
f) Promoção de um evento de qualidade e impacto positivo – Assegurar que o 
evento cumpra seu propósito tanto no aspecto festivo quanto na abordagem de 
temas de relevância social, oferecendo uma experiência enriquecedora ao 
público.

8-PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não  há  providências  a  serem  adotadas  pela  administração  previamente  à 
celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais 
e/ou gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização.
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9-IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica.

10-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário 
para  subsidiar  esta  contratação,  declaramos  que  a  contratação  é  viável, 
atendendo aos padrões e preços de mercado.

11- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

________________________________
LUCILENE TURRA DIAS 
Executiva de Gabinete

_________________________________
DEONETE GASPARINI SANDI
Gerente de Assistência Social 

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Piratuba, 07 de março de 2025.

______________________________________
AISLAN ALEX DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Finanças

_________________________________________
     PAULO RICARDO KURT SCHUCH

Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social
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